‘ Cuidar da cidade é cuidar das pessoas

LEI MUNICIPAL N° 721/2020.

Ementa: Dispde sobre denominacéo de
bem publico e da outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHA DE ALEGRIA-PE, no uso de suas
atribuicdes legais, faz saber que o poder Legislativo Decretou e este
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada a praca localizada no trevo de entrada da cidade,

acesso Cha de Alegria - Gléria do Goita - Vitéria de Santo Antéo - PE- 40, Josué
7N Pereira da Silva.

Art. 2° - A administragdo municipal providenciara placa de identificacdo a ser

afixada no local.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Cha de Alegria - PE, 30 de setembro de 2020.
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Cuidar da cidade é cuidar das pessoas!



